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OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, II – DA LEI Nº. 14.133/2021 – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDIMENTO JUNTO AO TCM/GO, RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL E PREVIDÊNCIA SOCIAL, NO QUE TANGE AJO ENVIO DAS TABELAS, 
EVENTOS PERIÓDICOS E NÃO PERIÓDICOS PARA O E-SOCIAL, DCTFWEB, 
RAIS, DIRF E ENVIO DO COLARE PESSOAL GERADOS PELA CÂMARA 

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO 

FORNECEDOR OU EXECUTANTE E JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se 

fundamentada no 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 

e compras;” 

 

Valores estes atualizados pelo DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO 

DE 2022 com fundamento no art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista 

o disposto no art. 182 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passando a ser R$ 

57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos). 

 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao 

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas 

que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao 

crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 

 

A motivação da presente contratação justifica-se em virtude em razão da 

necessidade da manutenção da legalidade tributária, auxiliando a Administração 

Pública no efetivo cumprimento das normas previdenciárias e administrativas, sem se 

abster do resguardo dos direitos fundamentais de seus servidores e prestadores de 

serviços, conforme Termo de Referência. 

 

CONTRATADO: M SANTANA ASSESSORIA E CONSULTORIA, inscrito no CNPJ sob 

o nº 32.484.579/0001-00, com sede na Avenida 136 Nº 761 andar NASA Business 

Style, sala B142, St Sul, Goiânia-GO, com valor total de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil 

e oitocentos reais). 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.317-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.317-2022?OpenDocument
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ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa ou pessoa física 

especializada na prestação de serviços de 

preparação de documentos e apoio 

administrativo para atendimento junto ao 

TCM/GO, Receita Federal do Brasil e 

Previdência Social, no que tange ajo envio 

das tabelas, eventos periódicos e não 

periódicos para o E-social, DCTFWeb, 

RAIS, DIRF e envio do COLARE PESSOAL 

gerados pela Câmara. 

Meses 12 3.150,00 37.800,00 

 VALOR TOTAL   R$ 37.800,00 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: O fornecedor/prestador acima foi 

escolhido por ser do ramo de atividade pertinente ao objeto demandado, ter 

apresentado toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal 

e trabalhista; qualificação técnica e ter ofertado o preço global/item menor do médio 

apresentado no orçamento prévio, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à 

Administração Pública local. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: os preços praticados são de mercado estando o valor 

adequado ao mapa de cotação emitido previamente pelo Departamento de Compras, 

bem como considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos. 

 

São Simão-GO, 16 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Wilker Oliveira Furtado 

Responsável pela Solicitação de Compras e Licitações 

Portaria 015/2023 

 

 


